
& FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

cU|DANDO DA NOSSA GENTET _

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE P{-IBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrurnento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na fonna do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n'003/2025, bem como pela Portana n'01412425 de 02 de janeiro de 2025, de urn
lado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO, Estado de Pernambuco, pessoa jurídicâ de
Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n' 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida PÍesidente
Kennedy, s/n, Centro, Frei MiguelinhoiPE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo
Excelentissimo JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado. empresâio, poÍtador da
Cafteirâ de Identidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.o 026.541.404-07. residente
no Condominio Villas Residence, Estação Expeúnental, Vq a 06 Surubirn PE, e o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO, CNPJ N"

13.811.409/0001-30, com Sede na Avenida Presidente Kennedy, no275 Centro Frei l\'liguelinho
- PE, represenlado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JOSE LUIZ DE MOURA, brasileiro,
casado, portador da Carteira de ldentidade sob n'1877334, inscrito no CPF,&4F sob n.'
225.185.174-72, residente e domiciliado na Rua Bento Loiola N" 70" Ap. 2003'-Casa Amarel4
Recife-PE.CEP:52.051-340, denominados simplesmente CONTRÁTANTES do outÍo lado (a) Sr.
(') VALÉRh ARRUDA DA SllVA,brasileiro(a), divorciada, residente e domiciliado(a) na Rua
Nova Capivara n'880, Povoado de Capivara - Frei Miguelinho - PE, portador(a) da Cédula de
ldentidade sob o .o 6604360 SDS/PE e inscrito(a) no CPF sob o n.' 042,846.18,1-07, doravante
denominado CONTR4.TADO(A), respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA _ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro.

O serviço ora conÍatado tem por fundamento o excepcional interesse público, conforme as
diretrizes que norteiam às contratâgões poÍ tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considerando a essencialidade do serviço objeto desta contratação, e em virtude da inexist&rcia de
profissional qualificado concuÍsado nos quadros deste Município, erneÍge â carênciâ pelâ
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

Parágrafo Terceiro.
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O serviço p stado pelo CONTRATADO (À) tem local previamente detenninado pelo
CONTRAT e deve scr realizado pelo reÊdme de um plantão de 24 (vinte e quatto) por 72

holas
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'+/LL-

O presente contrato tem como objeto a prestaçâo dos sewiços de Auxiliar de Serviços Gerais, no
ànbito da SecreÍaria Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público,
atuando com a supe(,eniência da Secretaria Municipal de Saúde.
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O pÍesente instrumento tem natureza de ContÍalo Especial de Direito Administrativo, sendo então

regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.'i39/2000, de 0l de rnarço de 2000.

CLÁUSULA TERCETRA - DO PAGAMENTO

Pelo serviço prestado. o CONTRATANTE paganá a import&rcia mensal de R§ 1.518,00 (um mil,
quinhentos e dezoito reais) com acréscimo de 207o referente à adicional de

insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste

municipio, bem como compensação financeira em eventual prestação do sewiço em tempo
excedente ao estabelecimento pela Contratante. Haverá reajuste na tnesma época e em peÍc€ntual

concedido ao firncionalismo Público Municipal.

Parágrafo Primeiro.

Confonne caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) ern caso de "plantão extra"
de acordo com eventuâl necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes ás

contribuições previdenciárias e de imposto de reÍlda se for o caso. Ficando ao encargo do

CONTRATANTE realizar os descontos e repírssar aos órgãos de controle {iscais e

previdenci ários.

CLÁTISULA QUARTA - DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de I I (onzo) meses.

Parágrafo Primeiro.

O prazo acima avençado podeú ser renovado, havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e

sendo respeitado o prazo do artigo 5', da Lei 33912000 de 0l de março de 2000.

PaÉgrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, poÍ conveniência da pane CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUD{TA - DAS OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecsr ao CONTRATADO (A) todos os meios e mateÍiais
necessários para o exercicio de seu oficio.

PaÉgrafo Único

O (A) CONTRATÂDO (A) obriga-se â todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores
ln unlc I s. submetendo-se, inclusive. no que couberem, às sanções disciplinares

CLATIS LA SEXTA
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CLÁIISULA SEGT]NDA - DO REGIIIE JURIDICO
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AsdespesasdosserviçosobjetodesteConÚalocorrerãopoÍcontadadotaçãoorçârnentáriavigente
nã o-riá""*o âtual do Fund; Municipal de Saúde <to Município de Frei Miguelinho'

CLÁI]SULA SÉTIMA - DÂ RECISÃO CONTRATIIAL

0 pÍesente Contrato Aúninistrativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenlzagao 9u

;ffi;ã" ;, duranre sua vigênci4 vir a ser considerado ilegat pero Tribunal de contas do Esado

à;t;;br"; _ TCE/PE, delde a ocasião ern que üer a serpublicada a decisão no Diario Ofrcial

do estado.

Parágrafo Primeiro

O presente contrato podeÍá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE' a qualquer

i",õ;;;; n"cer.iaaà" de justificaçào do ato' bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
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Frei Miguetinho, ern 03 de fevereiro de 20

O (A) CONTRATADO (A) poderá a quâlquer ternpo' Íescindir o presente instrumento' fisde, Oue

ü;; ;", escrito o ."u ufrrtu-*à d" ,uar àtiuidades iunto à Secretaria de Saúde deste

rnunicípio.

CLÁTISTILA OITAVA _ DO FORO

Às DaÍes contrarantes por estarem de comum acordo, elegern o foro da Cornarca do Município de

i.}'1|il; à; C;ü,iá Ett ao de Pernambuco. para dirirnir dúvidas e controvéÍsia decorrentes

da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja'

E, por estaÍem âssiln justos e contratados' finnam o presente Contrato em duas vias de

igual teor e form4 na pÍ§sençtde duas testemunhas abaixo assinadas'

decisão de rescisão contratual

Parágrafo Segundo.
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